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O que é MMGD

▪ A Micro e Mini Geração Distribuída (MMGD) é a geração de energia pelo próprio
usuário. As principais vantagens são a proximidade da produção ao centro de carga
e a liberdade de escolha do usuário final

▪ No entanto, ao contrário do que se faz parecer, produzir sua própria energia não
representa a “independência” da rede elétrica: os consumidores não se
desconectam da distribuidora, e continuam se beneficiando do sistema de geração
centralizada, de transmissão e de distribuição (já que geram apenas enquanto há
sol, e podem consumir em qualquer dia e qualquer horário, sem precisar pagar por
este benefício). A independência completa só seria possível por meio de baterias
domésticas, o que não é feito pelo custo, ainda muito alto. O resultado é que os
custos que deixam de ser pagos são rateados por todos os demais consumidores,
que não contam com o sistema de MMGD.



Como funciona o “estímulo” à MMGD
Distribuição Transmissão Geração

O consumidor que é também um micro-gerador produz, por 
exemplo, 500 KWh ao longo do mês, principalmente nos dias e 
horários com maior incidência solar. Estes 500 KWh geram 
créditos que podem ser consumidos livremente em qualquer 
outro dia e horário. O benefício percebido pelo consumidor é 
equivalente ao valor da tarifa paga à distribuidora, que considera 
todos os custos do sistema: distribuição, transmissão e geração 
(centralizada). Cada usuário que deixa de pagar seus custos, 
“trocando” créditos por solar, deixa um custo para trás que 
deverá ser pago pelo vizinho, que não possui painel solar.

Todos estes custos continuam existindo e são utilizados pelo consumidor, mesmo aquele 
que possui painéis solares, cada vez que utiliza energia elétrica em horário diverso 
daquele que gerou. Isso porque a geração centralizada conta com um leque de fontes 
com diferentes características, de maneira a conseguir atender à demanda nas diferentes 
horas do dia e épocas do ano. Esta segurança no abastecimento tem um custo médio, 
que é rateado por todos os consumidores do sistema elétrico, assim como os custos de 
transmissão, necessários para levar a energia destas usinas até o usuário. É importante 
frisar que o usuário que queira se desconectar do sistema, produzir sua própria energia 
e armazená-la em baterias pode perfeitamente fazê-lo. No entanto, caso opte por 
permanecer conectado ao sistema, deve pagar proporcionalmente ao seu uso.



A geração distribuída “nem tão distribuída”
▪ Em 2015 a ANEEL criou a figura do “empreendimento com múltiplas unidades

consumidoras”, que nada mais é que uma usina de médio porte (5MW) que vende suas
cotas para consumidores conectados à mesma distribuidora. Por exemplo, um investidor
pode fazer uma usina no Norte do Paraná e vender cotas a um usuário em Curitiba.

▪ Na prática, além de usar todo o sistema elétrico brasileiro à noite e em dias de chuva,
como todos os que possuem painéis em suas próprias residências, neste caso o usuário
também utiliza a rede no momento da geração, já que está a algumas centenas de
quilômetros do painel que, supostamente, é seu (mas que, na prática, é de uma
empresa que o “aluga”, burlando o sistema de incentivos originalmente concebido para
o usuário final).

▪ Esta empresa, se fosse entrar em um leilão, venderia sua energia por R$85 / MWh (A-6
de outubro de 2019). No entanto, valendo-se da arbitragem regulatória instituída pela
REN 482, vende ao consumidor (no exemplo da Copel, no Paraná) por até R$798 / MWh
(geralmente, oferecendo um desconto de 10% a 20% sobre este valor, que é o cobrado
pela concessionária de seus usuários).

▪ Os valores que a Copel não consegue arrecadar deste usuário acabam sendo rateados
pelos demais usuários do Paraná, elevando a tarifa principalmente das famílias mais
pobres, que não tem acesso à instalação de painéis solares.



Subsídios: de quanto falamos?
Nominal VPL (2020-35)

(2020-35) @ 4,47%

Estimativa - Energia total gerada (MWh) Altern. "zero" 233.533.252 140.369.792 

Renúncia de receita - sem impostos (R$)
s/ imp 110.964.963.802 66.697.691.565 

c/ imp 160.627.832.414 96.548.543.397 

Valor do consumo simultâneo (R$) - Sem Impostos 
s/ imp -43.187.563.912 -25.958.741.557 

c/ imp -62.516.352.375 -37.576.693.090 

Consumo mínimo (100kwh)
s/ imp -1.054.874.407 -634.053.177 

c/ imp -1.526.988.193 -917.826.528 

Custo alternativo da geração solar centralizada
s/ imp -27.565.620.884 -16.568.862.968 

c/ imp -39.902.738.486 -23.984.332.108 

Custo implícito total (rateado pelos demais usuários)
s/ imp 39.156.904.599 23.536.033.862 

c/ imp 56.681.753.359 34.069.691.670 

O sistema de compensação atualmente em vigor para a MMGD custaria ao sistema elétrico mais 
de R$56 bilhões entre 2020 e 2035. Em valor presente, seria equivalente a R$34 bilhões –
suficiente para construir mais de 9 mil creches, ou comprar 180 mil ambulâncias. Independente 
de quem pagará essa conta (se o usuário de energia elétrica ou o pagador de impostos), isso é 
dinheiro que está sendo consumido do bolso do cidadão brasileiro. 
Importante: o comparativo de custo foi feito tomando-se como base energia solar, porém 
centralizada (comprada por leilões). Por isso, não é adequado dizer que a mudança na 
metodologia compromete a fonte solar; o objetivo é fazer melhor uso do dinheiro do cidadão, 
por meio de decisões mais inteligentes.



Tarifa de energia elétrica: é possível 
absorver mais subsídios?
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Perguntas e Respostas

▪ A mudança na REN 482 compromete o avanço da energia solar no
Brasil

Falso. No último dia 18/outubro o leilão A-6 contratou 530 MW de
energia solar, a R$85/MWh de preço médio. No dia 28/junho, o leilão
A-4 já havia contratado outros 253 MW, a R$68 / MWh. No leilão A-4
de 4 de abril de 2018, foram contratados mais de 1.000 MW a R$118 /
MWh. Assim, o que está em jogo não é a fonte solar, e sim a
manutenção dos privilégios de um determinado segmento da fonte
solar.



Perguntas e Respostas

▪ O governo é contra a fonte solar

Falso. Tanto que o estudo da SDI usou como paralelo à MMGD, justamente, a
fonte solar – porém, centralizada. A diferença é no custo: enquanto a fonte
solar centralizada saiu, no último leilão, por menos de R$85 MWh, a MMGD
beneficia-se de créditos que chegam a R$890 / MWh (exemplo Cemig –
preço final ao consumidor de baixa tensão). Mesmo depois de descontados
todos os benefícios da fonte distribuída, e é verdade que eles existem, a
diferença remanescente é enorme. Isso, no mercado financeiro, chama-se
“arbitragem”, que pode ser definida por “ganhos imediatos e sem risco”.
Alguém, claro, fica com a conta para pagar.



Perguntas e Respostas

▪ As distribuidoras são as únicas beneficiadas pelas novas regras

Falso. A regulação vigente para as distribuidoras de energia é clara no
sentido de compartilhamento do risco de mercado: se, no curto prazo, as
distribuidoras perdem cada vez que um usuário adere a MMGD, no processo
de revisão tarifária seguinte aquele custo que deixou de ser pago é rateado
por todos os demais consumidores atendidos. Isso significa que, hoje, o
prejudicado final não é a distribuidora, e sim o consumidor que não instalou
seu painel solar, que passou a pagar a conta daquele que instalou (e que
continua se beneficiando do sistema, já que pode usá-lo em horários onde
não está produzindo energia). Por isso, as novas regras não ajudam a
distribuidora, e sim todos os consumidores de energia elétrica do país – em
especial os mais pobres, sem acesso aos painéis solares.



Perguntas e Respostas

▪ Estão querendo “taxar o sol”.

Falso. Esta frase de efeito, cunhada por aqueles que perderão os R$34
bilhões em subsídios, esconde que, na verdade, as alterações reduzem
os encargos, e não aumentam. A diferença é que reduz o encargo que
o cidadão comum pagaria, e que seria transferido a este grupo de
interesse, que, agora, luta para mantê-lo.



Perguntas e Respostas

▪ As mudanças da REN 482 eliminam todos os incentivos à MMGD?

Falso. Ainda há um enorme subsídio implícito na MMGD, que é a
questão horária. Para ser inteiramente justo com o consumidor final,
seria necessário que a energia fosse precificada de acordo com seu
horário de produção e de consumo (ponta ou fora-ponta). Ressalta-se
que aquele que conseguisse gerar energia no horário de ponta e
consumi-la no fora-ponta poderia, inclusive, observar ganhos
financeiros com isso.



Perguntas e Respostas

▪ Quem já fez o investimento perderá dinheiro?

Falso. Na nova regulamentação está se propondo um período transição
bastante longo. Assim, no caso da geração local, os consumidores, que já
têm MMGD instalada e aqueles que as instalarem até a publicação da nova
resolução, vão continuar com o atual sistema de compensação até 2030. A
mudança vai ocorrer somente para os novos entrantes a partir de 2020.
Nesse caso, o detentor da MMGD passa a pagar o transporte (TUSD A e B)
pela energia que consumir da rede, sendo que as demais parcelas da tarifa
(perdas no transporte, encargos do transporte e da energia e a tarifa sobre a
energia) incidiriam sobre a diferença entre a energia consumida e a injetada
na rede. Somente quando se atingir a potência de 4,7 GW que a regra
mudaria e os novos entrantes, a partir desse marco, passariam a pagar por
todas as parcelas da tarifa pela energia consumida da rede.



Perguntas e Respostas

▪ O governo quer acabar com a inovação – MMDG é o futuro, e não 
adianta lutar contra!

Falso. Acreditamos que o livre mercado é pautado pela inovação, e o
principal incentivo para que isso ocorra é o lucro. Justamente por isso,
somos contra subsídios, que distorcem a formação de preços e fazem
com que agentes menos eficientes pareçam ser eficientes. Os subsídios
à MMGD pagam valores artificiais, muito acima do preço de equilíbrio,
com o argumento de “fortalecer” o segmento. Se é verdade que a
MMGD é extremamente eficiente e representa o futuro, não carece de
subsídios: conseguirão ocupar o mercado por mérito.



Perguntas e Respostas

▪ MMGD representa uma pequena fatia do mercado, não é o 
momento de mexer nos subsídios.

Relativo. Os R$34 bilhões em valor presente de subsídios até 2035 são
suficientes para construir nada menos que 9 mil creches e pré-escolas
em todo o país. A questão é: onde queremos alocar nossos recursos? O
Brasil já conta com uma das matrizes elétricas mais limpas do planeta.



Dúvidas?

Acesse a Nota Técnica da SDI encaminhada à 
ANEEL como contribuição à AP 01/2019.

Quem é a favor do Brasil não pode ser a 
favor de subsídios dos mais pobres para os
mais ricos.

https://www.aneel.gov.br/audiencias-publicas-antigas?p_p_id=participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet&p_p_lifecycle=2&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_cacheability=cacheLevelPage&p_p_col_id=column-2&p_p_col_pos=1&p_p_col_count=2&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_ideDocumento=32312&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_tipoFaseReuniao=fase&_participacaopublica_WAR_participacaopublicaportlet_jspPage=%2Fhtml%2Fpp%2Fvisualizar.jsp



